
.._.. ~-

-

v 

'-" 

v 

"-' 

-· 
v 

v 

-
v 

-
"'-" 

\.,..: 

\,..;' 

......... 

''-' 

........-

-
"'-" 

........., 

'-' 

"-' 

'-' 

-· 
i._. 

BARRA DO GARÇAS 

Estado de Mato Grosso 
Plenário das Delib 

PROTOCOLO 

Ano 2003 

Protoc. n.0 \co~ , L(J-Fls. oZ-~ , em Q.,4 ; o3/ 0.3 

Horas: k 'f- : ~( 

~ 
Funcionário 

O Projeto de Lei 

O Projeto Decreto Legislativo 

O Projeto de Resolução 

O Requerimento 

O Indicação 

El Moçãode APLAUSOS 

O Emenda 

AUTOR: Vereador DR. PAULO EMILIO DA COSTA BILEGO- PL 

Senhor Presidente: 

N.o 
0~1 /2003 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais 
e deliberaÇão do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS, à LOJA 
MAÇONICA ACÁCIA DO ARAGUIAIA, pelas solenidades de inauguração 
do novo Templo . 

Sala das Sessões da Câmara Mu~ de Barra do Garças-MT., 
em 24 de março de 2003. 
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Membro da Comiss):lo de Educação, Cultura, 
Saúde e/Assistência Social 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A Loja Maçônica Acácia do Araguaia tem sido um marco na história da 
maÇonaria regional e também do Estado de Mato Grosso, pelo seu pioneirismo e defesa 
intransigente da liberdade, da igualdade, da fraternidade e dos bons costumes. 

Nesta data magna, em que a Loja Acácia do Araguaia inaugura o seu 
novo templo, gostaria de externar aos valorosos irmãos e família maÇônica, votos de 
trabalho profícuo e duradouro em defesa da sociedade. 

Que o novo templo, que servirá para a prática da virtude, continue a 
abrigar os homens livres e de bons costumes e que seja um local onda a paz e a concórdia, 

v sejam a argamassa para a construção de uma nov 
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-....._/ Presidente da Co~são de Educação, Cultura, 
Saúde/e Assistência Social 


